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, DE 2015




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), destinados a aquisição de equipamentos para a SÃO CAMILO e INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER , do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                         O Instituto Brasileiro de Controle do Câncer é uma entidade sem fins lucrativos, possuidora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, localizada na Zona Leste da Cidade de São Paulo, cujo objeto maior é o atendimento direcionado a pacientes do SUS.




O Instituto Brasileiro de Controle do Câncer (IBCC) é um hospital especializado no diagnóstico e tratamento do câncer. Com atenção especial ao paciente, desde sua chegada ao hospital até o momento de sua alta, o IBCC é reconhecido pelo tratamento humanizado, característica marcante de suas equipes médicas e de enfermagem e dos demais profissionais que atuam no hospital.


                         O  conforto e a segurança do paciente também são marcas registradas do IBCC. Com 180 leitos distribuídos entre internação, UTI, Unidade de Transplante de Células-Tronco Hematopoiética (TCTH), pronto-atendimento e Cuidados Paliativos, o hospital conta também com 10 salas Centro Cirúrgico, Setor de Quimioterapia, Setor de Radiologia, Setor de Radioterapia. Todos equipados e montados com o que há de melhor e mais moderno para a segurança e eficácia do tratamento.




Os recursos investidos pelo Governo Federal somente cobrem 60%, aproximadamente,  dos custos dos serviços prestados e, como não recebem nenhum complemento de valor, tentam cobrir a diferença com o superávit obtido no atendimento a pacientes de convênios e campanhas que objetivam a arrecadação de recursos.



E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao crescimento dos pequenos municipios.

. 

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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